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Programa Operacional Temático Valorização do Território


	Relatório Anual de Execução
	Ano
	


	Eixo Prioritário:
	

	Domino de Intervenção:
	


I. Identificação DA OPERAÇÃO

	 Designação da Operação
	Código da Operação

	
	


Entidade Beneficiária

	


II. Calendário e Financiamento da Operação (conforme última Decisão Favorável de Financiamento)
1. Calendário da Operação (conforme última Decisão de Financiamento)

	Data de início (física)
	
	Data de Conclusão (física)
	

	
	
	
	

	Data de início (financeira)
	
	Data de Conclusão (financeira)
	


2. Financiamento da Operação (conforme última Decisão Favorável  de Financiamento)
	
	Decisão de Financiamento
	Previsão Actual

	Custo Total do Investimento
	
	

	Despesa não elegível
	
	

	Despesa total elegível
	
	

	Montante de decisão
	
	

	Taxa de cofinanciamento
	
	

	Comparticipação (Fundo)
	
	


III. Execução física e Financeira

1. Evolução da execução física da operação

	Componentes / Contratos
	Data Início prevista
	Data Conclusão prevista
	Montante de Adjudicação
	Data Início efectiva
	Data Conclusão efectiva

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	Total
	
	


2. Evolução dos custos elegíveis associados à realização física
	Componentes / Contratos
	Valor Elegível Inicial

(a)
	Valor anterior acumulado 

(b)
	Valor executado no ano

(c)
	Valor acumulado

(d) = (b) + (c)
	% Execução acumulada

(d) / (a)

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	Total
	
	
	
	
	


3. Evolução da execução financeira

	
	Valor Programado
	Valor Executado
	% Execução

	
	Elegível
	Total
	Elegível
	Total
	Elegível
	Total

	Valor anterior acumulado

(a)
	
	
	
	
	
	

	Valor executado no ano (b)
	
	
	
	
	
	

	Valor acumulado(c) = (a) + (b)
	
	
	
	
	
	


4. Ponto de situação / Justificação dos desvios:
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IV. Contributo da operação para os resultados do programa

1. Contributo da Operação para os indicadores de realização do Eixo Prioritário

	
	Previsto (aprovado)
	Executado

	Indicador
	Unidade de Medida
	Quantidade
	Quantidade anterior
	Quantidade ano
	Quantidade total

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	


2. Contributo da Operação para os indicadores de resultado do Eixo Prioritário

	
	Previsto (aprovado)
	Executado

	Indicador
	Unidade de Medida
	Quantidade
	Quantidade anterior
	Quantidade ano
	Quantidade total

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	


3. Contributo da Operação para o Emprego

	
	Postos de trabalho criados em fase de realização da Operação

	
	Permanentes
	Temporários

	
	Mulher
	Homem
	Mulher
	Homem

	Valor anterior acumulado

(a)
	
	
	
	

	Valor no ano (b)
	
	
	
	

	Valor acumulado (c) = (a) + (b)
	
	
	
	


4. Ponto de situação / Justificação dos desvios:
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V. Medidas de Publicidade Adoptadas
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	Tipo de publicidade e descrição suncinta
	Data de início
	Duração da Acção (meses)
	Custo da Acção
	Cofinanciada (S/N)
	Público alvo
	População Abrangida

	
	
	
	
	
	
	

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 


	O beneficiário
	
	

	Assinatura e Carimbo
	
	Data


	Relatório Anual de Execução - Instruções de Preenchimento


I. Identificação DA OPERAÇÃO

Preencher de acordo com os elementos constantes da Decisão Favorável de Financiamento mais recente.

II. Calendário e Financiamento da Operação

Preencher de acordo com os elementos constantes da Decisão Favorável de Financiamento mais recente. Na coluna “Previsão Actual” deverá ser indicado o custo total do investimento previsto à data de reporte do Relatório Anual de Execução, tendo em consideração os valores das adjudicações já realizadas e a previsão actual das adjudicações futuras.

III. Execução física e Financeira

1. Evolução da execução física da operação

Componentes / Acções – Listar as componentes de acordo com o mapa de componentes aprovado e indicado na Decisão Favorável de Financiamento, incluindo as componentes cuja execução física ainda não tenha sido iniciada.

Data Início prevista – Data de início da execução física, para cada componente, prevista na Decisão Favorável de Financiamento.

Data Conclusão prevista - Data de conclusão da execução física, para cada componente, prevista na Decisão Favorável de Financiamento.

Montante de Adjudicação – Valor de adjudicação ou previsão actual do valor das adjudicações que ainda não tenham ocorrido. O total deverá ser coincidente com o custo total inscrito na coluna “Previsão Actual” do ponto II.2.

Data Início efectiva - Data correspondente ao início da execução física. Deverá coincidir com a consignação, no caso de empreitadas, ou com a data da primeira factura, para as aquisições de bens e serviços.

Data Conclusão efectiva – Data correspondente à conclusão da execução física. Deverá coincidir com a recepção provisória, no caso de empreitadas, ou com a data da última factura, para as aquisições de bens e serviços.

2. Evolução dos custos elegíveis associados à realização física

Consideram-se como custos elegíveis associados à realização física os valores da despesa elegível (ajustada ao montante de decisão, nos projectos geradores de receitas), de acordo com a Decisão Favorável de Financiamento em vigor, que correspondam a despesa facturada e independentemente da mesma (ainda não) ter sido paga pelo beneficiário e apresentada em pedidos de pagamento.
Componentes / Acções – Listar as componentes de acordo com o mapa de componentes aprovado e indicado na Decisão Favorável de Financiamento, incluindo as componentes cuja execução financeira ainda não tenha sido iniciada.

Valor Elegível Inicial – Valor da despesa elegível (ajustada ao montante de decisão) aprovada para cada componente.

Valor anterior acumulado - Valor da despesa elegível (ajustada ao montante de decisão) executada nos anos anteriores ao ano a que respeita o Relatório.

Valor executado no ano – Valor da despesa elegível (ajustada ao montante de decisão) executada no ano a que respeita o Relatório.

Valor acumulado - Valor total da despesa elegível (ajustada ao montante de decisão) executada até ao final do ano a que respeita o Relatório.

% Execução acumulada – Valor total da despesa elegível (ajustada ao montante de decisão) executada até ao final do ano a que respeita o Relatório, em percentagem do valor da despesa elegível (ajustada ao montante de decisão), aprovada.

3. Evolução da execução financeira

Consideram-se como custos elegíveis associados à realização financeira os valores da despesa elegível (ajustada ao montante de decisão, nos projectos geradores de receitas), de acordo com a Decisão Favorável de Financiamento, que correspondam a despesa facturada e efectivamente paga pelo beneficiário, independentemente da mesma (ainda não) ter sido apresentada em pedidos de pagamento.

Consideram-se como custos totais associados à realização financeira os valores que correspondam a despesa total realizada no âmbito da operação, facturada e efectivamente paga pelo beneficiário, independentemente da mesma ser ou não elegível e de (ainda não) ter sido apresentada em pedidos de pagamento.

Valor Programado – Valor (elegível e total) previsto na candidatura e aprovado nos termos da Programação Financeira Anual indicada na Decisão Favorável de Financiamento.

Valor Executado – Valor (elegível e total) correspondente à despesa realizada e efectivamente paga pelo beneficiário.

% Execução - Valor (elegível e total) correspondente à despesa realizada e efectivamente paga pelo beneficiário, em percentagem do valor programado.

4. Ponto de situação / Justificação dos desvios

Descrição sumária do estado de realização da operação, principais aspectos qualitativos e justificação dos eventuais desvios na execução temporal, física e financeira da mesma, em função do calendário e programação aprovados e da previsão actual dos custos totais, indicando as respectivas consequências para o financiamento e execução da operação. Avaliar, em função dos desvios, a necessidade de apresentação de um pedido de alteração à decisão de financiamento (vide Capítulo 2 do Módulo B do Manual de Procedimentos), em especial nos casos em que se verifique ou seja possível antecipar que o custo total da operação ultrapassa os limiares que a definem como Grande Projecto, ainda que inicialmente não tenha sido aprovado como tal. 
IV. Contributo da operação para os resultados do programa

1. Contributo da Operação para os indicadores de realização do Eixo Prioritário

Deverá ser considerada a quantidade executada, no ano a que se reporta o relatório, dos indicadores fixados para a operação conforme Decisão Favorável de Financiamento. No caso da quantidade prevista ser 1 ( por ex, quando o indicador é “Projectos de reabilitação de áreas mineiras degradadas”), só quando a operação estiver concluída será executada a quantidade prevista para este indicador.

2. Contributo da Operação para os indicadores de resultado do Eixo Prioritário

Deverá ser considerada a quantidade executada, no ano a que se reporta o relatório, dos indicadores fixados para a operação conforme Decisão Favorável de Financiamento. Será necessário avaliar, no final de cada ano, se a operação estará numa fase de realização que permita apurar se os resultados fixados na Decisão de Financiamento já foram atingidos, parcialmente ou na totalidade, ou inclusivamente ultrapassados. Neste caso, deverá ser indicada a quantidade executada.

3. Contributo da Operação para o emprego

Deverão considerar-se os postos de trabalho (PT) criados, permanentes e temporários, e/ou os recursos humanos (RH) afectos no âmbito da operação no ano a que se reporta o relatório, desagregados por género.

Permanentes - PT's criados no ano a que se reporta o relatório para a realização da operação e que se manterão afectos à operação para além da fase de realização, ou seja, não se extinguem.

Temporários - PT's criados ou RH's a afectos à operação na sua fase de realização, e que se extinguem após a sua conclusão. Incluem-se tanto os PT's criados /RH's afectos à operação pelo beneficiário, como os que pertencem às entidades contratadas para a realização da operação (neste último caso, podem ser obtidos através dos Planos de mão de obra, no caso das empreitadas, entre outros). 

Para aferir os PT's a criados/RH's a afectos temporariamente durante o ano a que se reporta o relatório, deverá ser utilizada a seguinte fórmula: 

Σ(nº de PT's a criar e/ou RH's a afectar em cada mês do ano a que se reporta o relatório/12).

Valor anterior acumulado – valor acumulado, excluído o ano a que respeita o relatório. Para efeito do seu cálculo, deverá considerar-se o somatório dos PT’s criados/ RH’s afectos em cada mês, para o conjunto dos meses de execução da operação, até ao final do ano anterior àquele a que respeita o relatório, aplicando a fórmula acima indicada.

Valor no ano – valor do ano a que respeita o relatório. Para efeito do seu cálculo, deverá considerar-se o somatório dos novos PT’s criados  RH’s afectos em cada mês durante o ano a que respeita o relatório, aplicando a fórmula acima indicada.
Valor acumulado - Soma dos valores anteriores.
4. Ponto de situação / Justificação dos desvios:

Descrição sumária da evolução da operação ao nível do seu contributo para os indicadores de realização, de resultado e dos postos de trabalho criados/recursos humanos afectos. Justificação para os desvios ou alterações face aos indicadores e metas aprovadas.

V. Medidas de Publicidade Adoptadas

Descrição sumária das medidas de publicidade desenvolvidas relacionadas com a execução da operação. Deverão anexar-se ao Relatório fotografias de painéis de obra e placas comemorativas, comunicados de imprensa e publicações que façam referência à execução da operação.

Deverá igualmente ser preenchido o quadro com a descrição das medidas de publicidade desenvolvidas no ano a que respeita o relatório, identificando o seu custo e se se tratou ou não de uma acção cofinanciada, bem como a sua data de início a sua duração, o público alvo e o número de pessoas abrangido.
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